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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.597, DE 17 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre aprovação e ratificação legal do Quinto Termo de Aditamento ao Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí – CI/JACUÍ e respectiva Consolidação.


Art. 1º  Nos termos do art. 12-A da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, com redação dada pela Lei Federal nº 14.662, de 24 de agosto de 2023, ficam aprovadas e ratificadas, sem ressalvas, as alterações realizadas ao Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí - CI/JACUÍ, por meio do seu Quinto Aditamento celebrado em 05 de junho de 2025 e respectiva Consolidação, na forma do Anexo Único que é parte integrante desta Lei.
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 17 de junho de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
















JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.597/2025:

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

O Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí – CI/JACUÍ, em Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 24 de março de 2025, através dos representantes legais de seus Municípios integrantes, aprovaram o ingresso do município de Lavras do Sul.
Além disso, foram atualizados os demais instrumentos, em especial os dados cadastrais dos Municípios subscritores, em razão do início de nova legislatura e posse de novos Prefeitos em vários Municípios que integram o CI/JACUÍ.
Para formalização das alterações, de acordo com o disposto no art. 12-A da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, com redação dada pela Lei Federal nº 14.662, de 24 de agosto de 2023, elas devem ser ratificadas mediante lei pela maioria dos entes consorciados, o que ora estamos propondo.
[bookmark: _GoBack]Assim, para perfectibilização das alterações efetuadas no Contrato de Consórcio Público do CI/JACUÍ, por parte do município de Estrela Velha, solicitamos aprovação dos Senhores Vereadores.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 17 de junho de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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